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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO.
RELEVÂNCIA  DAS  RAZÕES  RECURSAIS.
CÉDULA  DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  TÍTULO
EXECUTIVO.  DESNECESSIDADE  DA
ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. ART. 14
DO  DECRETO-LEI  Nº  413/69.  ALEGAÇÃO  DE
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
PROVAS.  ÔNUS  DO  EMBARGANTE.
INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  739-A,  §  5º,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO.

-O Decreto-Lei nº 413/69 não faz qualquer exigência
quanto  à  necessidade  da  assinatura  de  duas
testemunhas para a validade da Cédula de Crédito
Industrial, não se aplicando a regra do art. 585, II, do
CPC, como se entendeu na sentença.

- Nos Embargos à Execução, cabe ao devedor, que
alega o  excesso executório,  demonstrar,  de  forma
contábil, quanto o credor está cobrando a maior. O
ônus  da  prova  do  excesso  de  execução  é  do
Embargante,  razão  pela  qual,  não  comprovado  o
excesso,  os  Embargos  à  Execução  devem  ser
rejeitados. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, REJEITAR as preliminares e, no mérito,
PROVER  a Apelação Cível nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 307
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco do Nordeste

do Brasil S/A, inconformado com a sentença proferida nos autos dos Embargos

à Execução ajuizados por Felinto Indústria e Comércio Ltda., na qual a Juíza

da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, sob o fundamento de que o

Banco/Exequente  não  comprovou  a  liquidez  e  certeza  de  sua  pretensão

executória,  julgou  procedente  o  pedido  para  extinguir  o  procedimento

executório sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV e VI, do Código

de Processo Civil(fls.66/76).

Em suas razões recursais, o Apelante, preliminarmente, alegou

a  liquidez,  a  certeza  e  a  exigibilidade  dos  títulos  exequendos,  merecendo

reforma a sentença recorrida por não observar a correção dos demonstrativos

acostados aos autos da Ação de Execução. Ainda em preliminar, sustentou a

desnecessidade  da  assinatura  de  duas  testemunhas  em cédula  de  crédito

industrial, a impossibilidade de sentença  “ultra petita”,  a ocorrência de coisa

julgada,  a  inépcia  da  inicial.  No mérito,  pela  inaplicabilidade do  Código  de

Defesa do Consumidor à operação financeira firmada entre as partes. Por fim,

pleiteou  a  minoração  dos  honorários  advocatícios  fixados  na  sentença  (fls.

177/218).

Contrarrazões às fls.  232/242, pugnando, em preliminar,  pelo

não cabimento do Recurso de Apelação,  sob a alegação de que a decisão

recorrida não pôs fim ao processo. Aventou que mesmo que se considere o

prazo de 15 dias para recorrer, a Apelação foi interposta fora do prazo, motivo

pelo qual não deve ser conhecida. No mérito, pelo desprovimento do recurso,

defendendo a suspensão do processo até a definitiva liquidação da Ação de

Revisão c/c Apuração de Débito Real (fls. 234/242).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição  das  preliminares  de  não  cabimento  da  Apelação  e  de

intempestividade, deixando de se manifestar acerca do mérito do recurso (fls.

286/290).
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É o relatório.

VOTO

“Ab  initio”,  cabe  analisar  as  preliminares  aventadas  pelo

Apelado,  eis  que  tratam  acerca  de  matérias  que,  se  reconhecidas,

inviabilizarão o conhecimento do recurso.

Alegou  que  a  decisão  recorrida  não  pôs  fim  ao  processo,

sendo  atacável,  portanto,  por  Agravo  de  Instrumento.  Entretanto,  como  se

sabe, os Embargos à Execução têm natureza de ação, razão pela qual o ato do

juiz  que  os resolver deve ser  considerado  sentença,  desafiando recurso de

Apelação, e não de Agravo de Instrumento. Veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IRRESIGNAÇÃO  EM
RELAÇÃO À  DECISÃO  QUE JULGOU EMBARGOS À
EXECUÇÃO  APRESENTADOS  PELA  FAZENDA
PÚBLICA.  NATUREZA  DE  SENTENÇA.  RECURSO
CABÍVEL  É  O  DE  APELAÇÃO.  ERRO  GROSSEIRO.
ARTIGO  740,  CAPUT,  DO  CPC.  Os  embargos  à
execução têm natureza de ação, logo o juiz, ao julgá-los,
o faz por sentença, recorrível por apelação. Artigos 740,
caput,  c/c  162,  § 1º,  c/c  513,  do CPC.  Interposição de
agravo  de  instrumento  que  traduz  erro  grosseiro,
obstando  o  uso  da  fungibilidade  recursal.  Precedentes
jurisprudenciais  do  TJRS.  NEGADO SEGUIMENTO AO
RECURSO.  (TJ-RS  -  AI:  70046755187  RS  ,  Relator:
Rogerio  Gesta  Leal,  Data  de  Julgamento:  20/12/2011,
Terceira  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da
Justiça do dia 16/01/2012).

Nesse sentido, indiscutível que o prazo para a interposição de

Apelação é de 15 (quinze) dias. Assim, tendo o Recorrente sido intimado em

28.02.2012 (terça-feira) e protocolizado o recurso em 14.03.2012 (quarta-feira),

restou observado o interstício legal.

Portanto, REJEITO as preliminares aventadas pelo Recorrido.

Superada essas questões, caberia a análise das preliminares

aventadas pelo Apelante. Todavia, por entender que o exame dessas matérias,
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na presente hipótese,  se confunde com  a análise do mérito do recurso,  as

examinarei, concomitantemente, com a apreciação meritória propriamente dita.

Primeiramente, discordando do que foi  exposto na sentença,

entendo que não se  aplicam,  ao  caso dos  autos,  as  normas protetivas  do

Código de Defesa do Consumidor. 

Tratando-se a Embargante,  ora Apelada,  de pessoa jurídica,

depreende-se que o montante adquirido, objeto da relação bancária firmada,

tenha se prestado efetivamente para a aquisição de insumos para comércio, ou

para capital  de giro.  Sendo assim, a participação do Banco/Apelante foi  de

financiador dos valores utilizados na concretização dos negócios da Apelada.

Esses  tipos  de  operações  bancárias  retiram  do  financiado  a  condição  de

destinatário final do empréstimo. 

Nesse sentido, ilustrativo o ensinamento do jurista Fábio Ulhoa

Coelho: 

“Os contratos bancários podem ou não estar sujeitos ao
Código do Consumidor (art. 3°, § 2° e 52), dependendo
da condição do cliente. ... O banco é sempre fornecedor,
porque  explora  atividade  de  prestação  de  serviços
bancários,  mas  o  outro  contratante  pode,  ou  não,
enquadrar-se  nos  contornos  do  conceito  legal  de
consumidor. 

Assim, ... se contrata com outro empresário, para o qual a
operação  financeira  é  insumo,  não  se  caracteriza  a
relação de consumo, e é inaplicável a legislação tutelar
dos consumidores” (Curso de Direito Comercial, Saraiva,
3ª ed., 2002, Vol.3, pág. 119). 

Afora  isso,  como  se  sabe,  o  Exequente,  ao  promover  a

execução,  se  encontra  em  posição  privilegiada  por  ser  detentor  de  título

executivo que goza de presunção de liquidez e certeza. Ao Devedor, na Ação

de Embargos, cabe o ônus da prova para destruir tal presunção.

A doutrina do Professor Antônio Carlos Marcato, no Código de

Processo Civil Interpretado, 3ª edição, págs. 1558/1559: 

(...) Assim como ao exeqüente existe o ônus de logo no
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requerimento  apresentar  o  demonstrativo  do  débito,  ao
executado-impugnante que alega excesso de execução
(CPC, art. 475-L, V) existe também o ônus de na petição
da impugnação demonstrar que deve menos que o valor
encontrado pelo exeqüente. É um imperativo do próprio
interesse do executado-impugnante demonstrar os erros
constantes do cálculo apresentado no requerimento que
dá início a fase executiva.  Nesses casos,  exeqüente  e
executado  têm  ônus  de  igual  dimensão.  Entendimento
diverso,  além  de  violar  a  garantia  constitucional  da
isonomia (CF, art. 5º, caput), permitiria impugnação com
finalidade meramente procrastinatória.

Dessa forma, tenho como relevantes os argumentos expostos

pelo Apelante, que chamou a atenção para o fato de a inicial dos Embargos à

Execução  ter  sido  genérica,  alegando  excesso  de  execução,  nulidade  de

cláusulas  e  juros  cumulativos,  mas  sem  expressar  ou  demonstrar,

especificamente,  em  que  consubstanciariam  esses  abusos  e  nulidades,

tampouco, quais seriam os valores corretos a serem executados pelo Banco do

Nordeste, situação não verificada na sentença recorrida, que revisou cláusulas

mesmo  sem  impugnação  específica,  baseando-se,  ainda,  em  pretensa

nulidade do título por suposta ausência de assinatura de duas testemunhas,

questão sequer aventada pelo Embargante.

Aliás, sobre essa questão da falta de assinatura, em que pese

o  fundamento  adotado na  decisão  de  primeira  instância,  além  dos  títulos

executivos expressamente previstos no artigo 585 do CPC, há outros criados

por expressa disposição de lei, ex vi legis do artigo 585, inciso VIII, do CPC, in

verbis:

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
(...)

VIII  -  todos  os  demais  títulos  a  que,  por  disposição
expressa, a lei atribuir força executiva.

É o caso da cédula de crédito industrial, regida pelo Decreto-

Lei nº 413/69 que, disciplinando a matéria, não faz qualquer exigência quanto à

assinatura de duas testemunhas, como se entendeu na sentença. Veja-se:

Art. 14. A cédula de crédito industrial conterá os seguintes
requisitos, lançados no contexto:

I - Denominação "Cédula de Crédito Industrial".
II  -  Data  do  pagamento,  se  a  cédula  for  emitida  para
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pagamento  parcelado,  acrescentar-se-á  cláusula
discriminando valor e data de pagamento das prestações.
III - Nome do credor e cláusula à ordem.
IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos por
extenso, e a forma de sua utilização.
V - Descrição dos bens objeto do penhor, ou da alienação
fiduciária,  que  se  indicarão  pela  espécie,  qualidade,
quantidade  e  marca,  se  houver,  além  do  local  ou  do
depósito  de  sua  situação,  indicando-se,  no  caso  de
hipoteca,  situação,  dimensões,  confrontações,
benfeitorias,  título  e  data  de  aquisição  do  imóvel  e
anotações (número, livro e folha) do registro imobiliário.
VI - Taxa de juros a pagar e comissão de fiscalização, se
houver, e épocas em que serão exigíveis,  podendo ser
capitalizadas.
VII  -  Obrigatoriedade  de  seguro  dos  bens  objeto  da
garantia.
VIII - Praça do pagamento.
IX - Data e lugar da emissão.
X  -  Assinatura  do  próprio  punho  do  emitente  ou  de
representante com poderes especiais.

Dessa feita, inaplicável, no caso, o disposto na segunda parte

do inciso II  do artigo 585 do CPC, porque se cuida, como já dito,  de título

regulado em lei especial.

Nesse sentido, vale transcrever os seguintes paradigmas:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS
BANCÁRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. A cédula de
crédito industrial é título executivo, mesmo que não
possua a assinatura de duas testemunhas (artigo 14
do Decreto-Lei 413/69). Juros remuneratórios limitados
em 12% ao ano nas cédulas de crédito incentivado por
ausência de demonstração de autorização do Conselho
Monetário  Nacional  para  cobrança  de  taxa  diferente.
Possibilidade de pactuação de capitalização de juros em
periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito
industrial. Mantida a permissão de cobrança de comissão
de permanência, apesar da ausência de previsão legal,
para se evitar reformatio in pejus. Aplicação da súmula
472 do Superior Tribunal de Justiça. APELO DO BANCO
CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO. RECURSO
ADESIVO  DA  EMBARGANTE  PARCIALMENTE
PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70051661122,
Décima Primeira  Câmara  Cível, Tribunal  de Justiça  do
RS, Relator: Antônio Maria Rodrigues de Freitas Iserhard,
Julgado em 21/08/2013) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  DO  DEVEDOR
JULGADOS  IMPROCEDENTES.  EXECUÇÃO  DE
CÉDULA DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  ALEGAÇÃO  DE
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CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INCORRÊNCIA.
DESNECESSIDADE  DA  REALIZAÇÃO  DE  PROVA
PERICIAL  PARA  IDENTIFICAÇÃO  DE  ABUSIVIDADE
NOS AJUSTES. POSSIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DE
ILEGALIDADES  ATRAVÉS  DO  EXAME  DAS
CLÁUSULAS DOS CONTRATOS DEMONSTRATIVO DE
DÉBITO  SIMPLIFICADO.  CONHECIMENTO  PELO
DEVEDOR  DA  METODOLOGIA  DO  CÁLCULO
APRESENTADA.  ATENDIMENTO  DO  DISPOSTO  NO
ART. 614, INC. II,  DO CPC. DESVIO DE FINALIDADE.
INOCORRÊNCIA. EMPRÉSTIMO CONCEDIDO PARA O
FOMENTO  DA  ATIVIDADE  INDÚSTRIAL.  AUSÊNCIA
DE TÍTULO EXECUTIVO. AVENTADA A NECESSIDADE
DA  ASSINATURA  DE  DUAS  TESTEMUNHAS.
DESNECESSIDADE.  EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NO
DECRETO-LEI  N.  413/1969.  TÍTULO  EXEQUÍVEL  A
TEOR  DO  ART.  585,  VIII,  DO  CPC.  REVISÃO  DE
ENCARGOS PREVISTOS NA CÉDULA DE CRÉDITO.
CARÊNCIA  DE  EXPOSIÇÃO  DE  RAZÕES
EXPRESSAS. AFRONTA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.  RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-SC
,  Relator:  Altamiro  de  Oliveira,  Data  de  Julgamento:
16/08/2011, Quarta Câmara de Direito Comercial)

No mais,  tenho que na  Ação  Incidental  de Embargos,  ainda

que autuada em apenso ao processo principal, deve o Embargante  instruí-la,

de forma autônoma, para, na hipótese de vir a ser desapensada, conservar a

demonstração dos fatos alegados pelas partes.

A título meramente ilustrativo, cito os seguintes precedentes

jurisprudenciais:

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  GRATUIDADE
CONCEDIDA  A  UMA  DAS  PARTES.  AUSÊNCIA  DE
CUSTAS  E  PREPARO.  ART.  511  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. Inobservância do art. 739-A, §5º do
Código de Processo Civil. Falta de prova do excesso de
execução.  Embargos  extintos.  Sentença  mantida.
Recurso  improvido,  na  parte  conhecida.  (TJSP;  APL
0005414-93.2010.8.26.0368;  Ac.  7691880;  Monte  Alto;
Décima  Sexta  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.
Coutinho  de  Arruda;  Julg.  01/07/2014;  DJESP
26/08/2014)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. Inobservância do artigo 739-
A,  §5º  do Código de Processo Civil.  Falta de prova do
excesso  de  execução.  Embargos  extintos.  Sentença
mantida.  Recurso  improvido.  (TJSP;  APL  0001390-
04.2010.8.26.0471;  Ac.  7482393;  Porto  Feliz;  Décima
Sexta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Coutinho de
Arruda; Julg. 01/04/2014; DJESP 25/06/2014)
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No presente caso, o Embargante não se desincumbiu do seu

dever  probatório,  pois  não  juntou  memória  de  cálculo  que  comprovasse  o

alegado excesso, além de fazer alegações genéricas acerca da nulidade de

cláusulas contratuais que já foram discutidas por ocasião da Ação Revisional.

Portanto,  não  se  desincumbindo  de  seu  ônus,  o

Embargante/Apelado  deixou  de  instruir  a  presente  Ação  com  qualquer

elemento  de  prova  do  alegado  excesso  de  execução,  desobedecendo  os

termos do art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil. 

Por tais razões, PROVEJO a Apelação Cível interposta.

Inverta-se o ônus da sucumbência.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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